
REQUERIMENTO N.º             /2009

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  UNAÍ  – 
ESTADO DE MINAS GERAIS

O  Vereador  infra-assinado,  na  forma  regimental,  cumprindo  o  seu   dever  legal 
previsto do inciso IV do artigo 47 do Regimento Interno desta casa de leis,  vêm a respeitável 
presença de Vossa Excelência requerer que seja criada Comissão Especial,  nos termos do artigo 
108, do supracitado Regimento, sem prejuízos da comissão permanente competente, para realizar 
estudos  e  ao  final  emitir  relatório  referente  a  todos  os  loteamentos  irregulares  existentes  no 
Município de Unaí (MG), com a finalidade de encontrar meios para solucionar tal situação.

Termos em que,
pede e espera deferimento.

Unaí, 19 de março de 2009; 65º da Instalação do Município

                                       VEREADOR TADEU
                                            Líder do PMDB.

                                      
       

 



JUSTIFICATIVA

A  presente  proposição  visa  a  criação  de  Comissão  Especial,  sem  prejuízo  da 
comissão permanente competente, para realizar estudos e ao final emitir relatório referente a todos 
os loteamentos irregulares existentes no Município de Unaí.

É público e notório os inúmeros loteamentos em nosso município que se encontram 
irregulares,  comprometendo o bem estar dos seus habitantes.

Salientamos  que,  devido  estas  irregularidades,  os  referidos  loteamentos  ficam  a 
mercê dos recursos públicos que visam a melhor condição de vida dos seus moradores.

Portanto, nossa proposta, busca a criação de meios para solucionar tal problema, com 
vista a amparar esses cidadãos nesta nobre causa.

Gostaria de contar com o apoio dos Nobres Pares para sua aprovação.

 Unaí, 19 de março de 2009; 65º da Instalação do Município. 

VEREADOR TADEU
Líder do PMDB

 

 


